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DECRETO Nº 104, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1958

JOSÉ ANTÔNIO FARESC, VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM O ARTIGO 16, ITEM III DO DECRETO-LEI ESTADUAL Nº 13.030 DE 28 DE OUTUBRO DE 1942,

DECRETA:


Art. 1º Nomeia o sr. Ronald Goetz, para exercer as funções de contador, padrão “Q”.

Art. 2º Este decreto entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 1958.
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Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 11 de fevereiro de 1958.


JOSÉ ANTÔNIO FARESC 
Vice-Prefeito em Exercício

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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